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RESOLUÇÃO Nº 057/2014
Dispõe sobre a realização de Sessões Solenes no âmbito da Câmara Municipal de Diamantino.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, Faz saber que Ela aprovou e que seu Presidente promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - As Sessões Solenes serão realizadas em conformidade com o disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal de Diamantino e em consonância com o disposto nesta Resolução.

Art. 2º - Obrigatoriamente, em toda sessão solene, deverá primeiramente, ser executado o Hino Nacional Brasileiro e em seguida os demais que se fizerem necessários.

Art. 3º - Para a realização das Sessões Solenes fica autorizada a contratação de:

I - Cerimonial;

II – Palestrantes;

III - shows artísticos ou culturais com temas relativos à sessão Solene.

IV – Serviços fotográficos ou de filmagens.

V – Serviços de Buffet.

VI – Serviços Gráficos.

Art. 4º - Para a realização das Sessões Solenes fica autorizada a aquisição de:

I - Títulos em aço inox escovados;

II – Títulos impressos acomodados em chapas de vidros com molduras de alumínio;

III – Medalhas cunhadas em bronze;

IV – Placas de homenagens.

Art. 5º - Nas Sessões Solenes realizadas fora do recinto da Câmara Municipal de Diamantino, fica autorizada a locação de equipamentos de áudio, som e iluminação, cadeiras, mesas, toalhas e serviços de decoração.

Art. 6º - As disposições contidas nesta lei aplicam-se no que couber, na realização de eventos, audiências públicas e sessões itinerantes realizados pela Câmara Municipal de Diamantino.

Art. 7° - As contratações e aquisições de que tratam a presente lei, deverão ser realizadas em conformidade com a Lei 8.666/93.
Art. 8° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 04 de novembro de 2014.

Ver. Luiz Carlos Gaino

Presidente
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